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PORTARIA N" 813/2021  

DISK*  SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo artigo 30, do 
Decreto 11, de 20 de janeiro de 2017 e; 

Considerando o Oficio SAF-N° 42/2021, do Secretário Municipal da 
Infraestrutura Urbana; 

RESOLVE: 

Art.  10. Dispensar a servidora Municipal, Sra.  Paola  Donata  Celina  Paiola 
Restini, ocupante do cargo de Advogada Municipal, do controle de frequência funcional por 
Sistema de Registro de Ponto Biométrico - SRPB.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
29 	julho de 2021. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SE RETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NO  IT  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 

SAMUEL D 	VALHO 
Secretário  M 	pa  dministração e Finanças 
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